
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS

Resolução N.º 474 de 06 de Maio de 2014

Altera  a  Resolução  285/2009  que  instituiu  na 
Câmara  Municipal  de  Araxá  o  Sistema  de  Vale 
Transporte

 A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, 

promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 

 Art. 1º - O Parágrafo Único do Art. 1º da Resolução 285 de 16 de maio de 2000 passa a 

vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo Único: São beneficiários do Vale Transporte:

 I. Os servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo;

 II. Os servidores ocupantes de cargo de provimento em comissão. 

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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